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PROCESSO ADMINISTRATIVO 34/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 90017/2025 

 

 

Assunto: Decisão sobre pedido de impugnação apresentado pela empresa 
AZIZ SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF: 07.301.055/0001-80. 
 
 

Trata-se de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico 90017/2025, em que a 
empresa requer a modificação do Edital, cujas razões seguem-na íntegra em anexo. 
 
Em síntese: 
 
Dos pedidos 
 
“Assim, diante dos vícios apontados, requer com a retificação imediata do edital 
 
a) Retificação da exigência do Certificado de Regularidade eletrônico da 
Polícia Federal; 
b) E, por consequência, a reabertura dos prazos editalícios, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021, para restabelecer a isonomia e garantir a legalidade do certame. 
 
Nestes termos, pede deferimento.” 
 
Da decisão 
 

Mediante o recebimento da Impugnação, este Pregoeiro verificou junto ao Setor 
Requisitante: 

 

 A exigência do certificado de fato mostra-se excessiva diante do objeto 
licitado; 

 A alteração do texto do ETP, anexo do Termo de Referência já fora excluído 
através de Errata publicada através do sistema compras.gov.br. 

 
Não se mostra necessária a reabertura de prazos ou suspensão do pregão, 
considerando que já se procedeu a exclusão do item com exigência de certificado da 
Polícia Federal e que o decaimento da exigência não acarretará apresentação de 
novos documentos, outrossim a maior abrangência da disputa. 
 
Considerando que o pregão terá sua abertura no dia 30/09/2025, existe tempo hábil 
suficiente para inserção de propostas de empresas interessadas. 
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De forma que o objeto do pedido já foi executado, considero o mesmo já 
acolhido, ainda que parcialmente tendo em vista a não suspensão do 
pregão. Dê-se continuidade ao processo licitatório. 

 
 
 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Daniel Melo Jacques 
Pregoeiro Oficial 
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